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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição, no 6, de 2019, do Presidente da República, 

que modifica o sistema de previdência social, estabelece 
regras de transição e disposições transitórias, e dá 

outras providências. 

Relator: Senador TASSO JEREISSATI 

ANEXO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2019 

Permite que os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios adotem em seus regimes próprios de 
previdência social as mesmas regras aplicáveis ao 

regime próprio da União; modifica renúncias 
previdenciárias; prevê benefício da Seguridade Social à 
criança vivendo em situação de pobreza; e dá outras 

providências. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:  
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Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 40-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, 

por meio de lei ordinária de iniciativa do respectivo Chefe do Poder 
Executivo, adotar integralmente as mesmas regras aplicáveis ao regime 

próprio de previdência social da União, previstas no art. 40, relativas a: 

I – tempo de contribuição e demais requisitos para aposentadoria, 
inclusive idade mínima,  

II – critérios diferenciados para aposentadoria dos servidores a que 
deles fazem jus; 

III – critérios para concessão de pensão por morte; e 

IV – regras de cálculo e reajustamento de aposentadoria e pensão por 
morte. 

§ 1º A lei ordinária de adoção integral das regras da União de que 
trata este artigo se aplica inclusive quanto aos requisitos de que tratam o 

inciso III do § 1º; o § 4º-A; o § 4º-B; o § 4º-C; e o § 5º do art. 40, afastando 
a necessidade de emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas ou 
de lei complementar. 

§ 2º A adoção integral das regras da União, quando feita pelo Estado, 
implicará a adoção integral também em todos os regimes próprios de seus 

Municípios. 

§ 3º No caso de que trata o § 2º, é facultado ao Município desfazer a 
adoção integral, por meio de lei ordinária de iniciativa do respectivo Chefe 

do Poder Executivo, em até trezentos e sessenta dias.” 

“Art. 42. .................................................................................. 

................................................................................................... 
§ 2º Lei complementar específica, de iniciativa do Poder Executivo 

Federal, versará sobre as matérias constantes do art. 22, XXI, inclusive o 

sistema de proteção social, mantida a simetria com a legislação dos 
militares federais.   

........................................................................................” (NR) 
 

“Art.102. ..................................................................................  

I - ............................................................................................... 

................................................................................................... 
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s) o incidente de prevenção de litigiosidade, cujo objeto seja 

controvérsia jurídica atual ou potencial de direito público que possa 
acarretar insegurança jurídica e relevante efeito multiplicador de processos 

sobre questão idêntica, em matéria constitucional.  

................................................................................................... 

§ 4º A tese firmada no julgamento do incidente de prevenção de 

litigiosidade, a partir de seu trânsito em julgado, terá efeito vinculante em 
relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 

direta e indireta, nas esferas federal, estadual, distrital e municipal.” (NR) 

 

“Art. 103-C. Podem propor o incidente de prevenção de 

litigiosidade:  

I - o Procurador-Geral da República;  

II - o Advogado-Geral da União;  

III - o Defensor Público-Geral da União; e  

IV - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.  

Parágrafo único. O incidente de prevenção de litigiosidade também 
poderá ser instaurado por iniciativa:  

I – dos Tribunais Regionais Federais, Tribunais Regionais do 
Trabalho, Tribunais Regionais Eleitorais e Tribunais de Justiça, em relação 
aos temas pendentes em sua respectiva jurisdição; 

 II – dos tribunais superiores em relação aos temas pendentes no 
respectivo tribunal.”  

 
“Art.105. .................................................................................. 

I - ............................................................................................... 

................................................................................................... 

j) o incidente de prevenção de litigiosidade, cujo objeto seja 

controvérsia jurídica atual ou potencial de direito público que possa 
acarretar insegurança jurídica e relevante efeito multiplicador de processos 
sobre questão idêntica, relativa à interpretação de norma federal.  

................................................................................................... 

...................................................................................................  

§ 1º Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  
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................................................................................................... 

§ 2º A tese firmada no julgamento do incidente de prevenção de 
litigiosidade, a partir de seu trânsito em julgado, terá efeito vinculante em 

relação à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, 
estadual, distrital e municipal e aos demais órgãos do Poder Judiciário, à 
exceção do Supremo Tribunal Federal.  

§ 3º O incidente de prevenção de litigiosidade será instaurado por 
iniciativa das mesmas autoridades previstas no art. 103-C.” (NR) 

 

“Art. 125. ................................................................................ 

................................................................................................... 

§ 8º Cabe aos Estados e ao Distrito Federal a instituição de incidente 
de prevenção de litigiosidade, relativo à interpretação de norma estadual 

ou distrital, cujo objeto seja controvérsia jurídica atual ou potencial de 
direito público que possa acarretar insegurança jurídica e relevante efeito 
multiplicador de processos sobre questão idêntica.” (NR) 

“Art. 144. ................................................................................ 
................................................................................................... 

§ 11. Lei complementar específica estabelecerá os requisitos e 
critérios próprios para a concessão de aposentadoria e pensão dos 
servidores públicos deste artigo e dos ocupantes do cargo de agente 

penitenciário, de agente socioeducativo, da perícia oficial de natureza 
criminal dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, e do 

inciso XIII do caput do art. 52.” (NR) 
  
 

“Art. 146. ................................................................................ 

................................................................................................... 

§ 2º As disposições a que se referem o inciso III, d, não se aplicam 
às contribuições do art. 195, I, destinadas ao financiamento dos benefício s 
de acidente do trabalho e dos benefícios decorrentes do exercício de 

atividades com efetiva exposição a agentes nocivos, químicos, físicos e 
biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes.” (NR) 

“Art. 195. ................................................................................ 

................................................................................................... 
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§ 7º Não são devidas contribuições para a seguridade social por 

entidades beneficentes certificadas pela União que prestem, na forma da 
lei complementar, percentual de serviços nas áreas de assistência social e 

saúde sem exigência de contraprestação do usuário. 
........................................................................................” (NR) 

“Art. 195-A. A criança é a destinatária preferencial da seguridade 

social, sendo garantido à criança vivendo em situação de pobreza, nos 
termos da lei:  

I - benefício mensal, assegurada a preservação do valor real do 
benefício e dos parâmetros de comprovação de pobreza;  

II – auxílio, em complemento ao benefício mensal, às crianças de até 

5 (cinco) anos de idade, destinado às suas necessidades de nutrição e 
desenvolvimento, em cumprimento do disposto no art. 7º, XXV, e no art. 

208, IV.  

Parágrafo único. Terão precedência nas políticas de emprego de que 
trata o art. 239 os pais de crianças, nos termos da lei.” 

 

Art. 2º A adoção integral das regras da União de que trata o art. 40-

A da Constituição implica na adoção também das regras relativas a:  

I – direito adquirido, estabelecidas no art. 3º da Emenda 

Constitucional nº ..., de 2019; 

II – regras de transição para aposentadoria, estabelecidas nos arts. 4º, 

5º, 20 e 21 da Emenda Constitucional nº ..., de 2019; 

III – regras provisórias para concessão, cálculo e reajustamento de 
aposentadoria, inclusive dos servidores com direito a critérios diferenciados, e de 

pensão por morte, estabelecidas nos arts. 10, 22, 23 e 26 da Emenda 
Constitucional nº ..., de 2019; e 

IV – abono de permanência, estabelecidas no art. 8º da Emenda 
Constitucional nº ..., de 2019. 
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Parágrafo único. A adoção integral afasta a aplicação de eventuais 

legislações internas existentes, de que tratam os seguintes dispositivos da Emenda 
Constitucional nº ..., de 2019: 

I – o § 9º do art. 4º; 

II – o § 2º do art. 5º;  

III – o § 7º do art. 10; 

IV – o § 4º do art. 20; 

V – o § 4º do art. 21; 

VI – o parágrafo único do art. 22; e 

VII – o § 8º do art. 23. 

Art. 3º A adoção integral das regras da União de que trata o art. 40-

A da Constituição implica a adoção imediata da alíquota de que trata o  caput do 
art. 11 da Emenda Constitucional nº ..., de 2019, exceto se já estabelecida em lei 

do ente federativo alíquota superior e observado o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 
9º da referida Emenda Constitucional. 

Parágrafo único. É facultado o estabelecimento, por meio de lei do 

respectivo ente federativo, de alíquotas progressivas de acordo com o valor da 
base de contribuição ou do benefício recebido, na forma do § 1º do art. 149 da 

Constituição, que deverão observar os parâmetros mínimos estabelecidos nos §§ 
1º a 4º do art. 11 da Emenda Constitucional nº ..., de 2019. 

Art. 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios terão o prazo 
de dois anos, a partir da data de publicação desta Emenda Constitucional, para 

implementar plano de equacionamento do déficit atuarial do respectivo regime 
próprio de previdência social, observado o disposto nos arts. 149 e 249 e sem 

prejuízo dos planos de equacionamento já estabelecidos em sua legislação. 
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Art. 5º Até que lei disponha sobre a contribuição para os Programas 

de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/PASEP) devida pelos órgãos ou entidades gestoras de regimes próprios de 

previdência social, esta será determinada com base na folha de salários de seus 
servidores, à alíquota de 1% (um por cento). 

Art. 6º Até que lei regulamente critérios e valores para a 
remuneração de serviços de assistência social prestados pela rede privada no 

âmbito do Sistema Único de Assistência Social, a cobrança de que trata o art. 35 
da Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003, não afasta o disposto no § 7º do art. 

195 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A contribuição devida em decorrência da aplicação 

do disposto no § 7º do art. 195 fica remitida em oitenta por cento a partir da data 
de publicação desta Emenda Constitucional, reduzindo-se esse percentual em 

vinte pontos a cada ano a partir de 1º de janeiro de 2021. 

Art. 7º A vedação de diferenciação ou substituição de base de cálculo 
decorrente do disposto no § 9º do art. 195 da Constituição Federal não se aplica a 

contribuições que substituam a contribuição de que trata a alínea “a” do inciso I 
do caput do art. 195 da Constituição Federal instituídas antes da data de 

publicação desta Emenda Constitucional. 

§ 1º Às contribuições de que trata o caput: 

I – aplica-se a vedação de parcelamento ou moratória em prazo 
superior a sessenta meses, nos termos do § 11 do art. 195 da Constituição; e 

II - não se aplica o disposto no inciso I do § 2º do art. 149 da 
Constituição Federal. 

§ 2º A contribuição devida em decorrência da aplicação do inciso II 
do § 1º deste artigo fica remitida em oitenta por cento a partir da data de 

publicação desta Emenda Constitucional, reduzindo-se esse percentual em vinte 
pontos a cada ano a partir de 1º de janeiro de 2021. 
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Art. 8º A contribuição devida em decorrência da aplicação do 

disposto no § 2º do art. 146 fica remitida em oitenta por cento a partir da data de 
publicação desta Emenda Constitucional, reduzindo-se esse percentual em vinte 

pontos a cada ano a partir de 1º de janeiro de 2021. 

Art. 9º Até que lei disponha sobre as garantias de que trata o art. 195-

A da Constituição, o benefício de que trata o inciso I será regulamentado pela Lei 
no 10.836, de 9 de janeiro de 2004. 

Art. 10. Até que lei discipline o cálculo da pensão por morte 
concedida a dependente de segurado do Regime Geral de Previdência Social ou 

de servidor público federal, a cota por dependente de que tratam o caput e o inciso 
II do § 2º do art. 23 da Emenda Constitucional no ..., de 2019, será de vinte pontos 

percentuais no caso do dependente menor de 18 (dezoito) anos.  

Parágrafo único. Não se aplicam as restrições do art. 24 da Emenda 

Constitucional no ..., de 2019, quando existir dependente com deficiência 
intelectual, mental ou grave. 

Art. 11. Até que lei disponha sobre o tempo de contribuição a que se 

refere o inciso I do § 7º do art. 201 da Constituição Federal, o tempo de 
contribuição do segurado homem filiado ao Regime Geral de Previdência Social, 

de que trata o caput do art. 19 da Emenda Constitucional nº ..., de 2019, será 
reduzido em cinco anos. 

Art. 12. Até que lei discipline o cálculo dos benefícios do regime 
próprio de previdência social da União e do Regime Geral de Previdência Social, 

o valor de que trata o § 2º do art. 26 da Emenda Constitucional nº ..., de 2019, será 
acrescido em 10 (dez) pontos percentuais em caso de aposentadoria por 

incapacidade permanente causada por acidente, se distinto do que trata o inciso II 
do § 3º daquele artigo. 

Parágrafo único. O valor a que se refere o caput será de 100% (cem 
por cento) em caso de aposentadoria por incapacidade que gere deficiência ou em 
caso de aposentadoria por incapacidade decorrente de doença neurodegenerativa.  
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Art. 13. Até que lei discipline o § 4º-A do art. 40 da Constituição 

Federal, o servidor público federal com deficiência de que trata o art. 22 da 
Emenda Constitucional nº ..., de 2019, que tenha ingressado no serviço público 

em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003, terá os proventos de aposentadoria 
concedidos na forma do inciso I do § 2º  do art. 20 e reajustados na forma do 

inciso I do § 3º do art. 20 daquela Emenda.  

Art. 14. Fica reaberto, pelo prazo de 6 (seis) meses contados da data 

de publicação desta Emenda Constitucional, o prazo para opção pelo regime de 
previdência complementar de que trata o § 7º do art. 3º da Lei nº 12.618, de 30 de 

abril de 2012. 

Parágrafo único. O exercício da opção de que trata o caput é 

irrevogável e irretratável e não será devida pela União e por suas autarquias e suas 
fundações públicas qualquer contrapartida referente ao valor dos descontos já 

efetuados sobre a base de contribuição acima do limite máximo estabelecido para 
os benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

Art. 15. Considera-se remuneração do servidor público no cargo 

efetivo, para  fins de cálculo dos proventos de aposentadoria que o valor 
constituído pelo subsídio, pelo vencimento e pelas vantagens pecuniárias 

permanentes do cargo, estabelecidos em lei de cada ente federativo, acrescidos 
dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais permanentes, e 

observando que se as vantagens pecuniárias permanentes forem variáveis, por 
estarem vinculadas a indicadores de desempenho, produtividade ou situação 

similar, o valor dessas vantagens integrará o cálculo da remuneração do servidor 
público no cargo efetivo, estabelecido pela média aritmética simples do indicador 

nos dez anos anteriores à concessão do benefício de aposentadoria, que será 
aplicada sobre o valor atual de referência das vantagens pecuniárias permanentes 

variáveis. 

Art. 16. O policial civil do órgão a que se refere o inciso XIV do 
caput do art. 21 da Constituição Federal, o policial dos órgãos a que se referem o 

inciso IV do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a III 
do caput do art. 144 da Constituição Federal e os ocupantes dos cargos de agente 

federal penitenciário ou socioeducativo que tenham ingressado na respectiva 
carreira até 31 de dezembro de 2003  desta poderão aposentar-se, com totalidade 
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da remuneração do cargo efetivo em que se der a aposentadoria e paridade, na 

forma da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, observada a idade 
mínima de cinquenta e cinco anos para ambos os sexos ou o disposto no § 3º.  

Art. 17. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 18. Ficam revogados o inciso II e o parágrafo único do art. 36 
da Emenda Constitucional nº ..., de 2019. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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